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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CONTRATO N° 010120202/2023
PROCESSO N° 01.012/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE^TfRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EAEMPRESA MS DOS
SANTOS- COMERCIO VAREJISTA M10- ME.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE. PRESIDE*". E JUSCELINO/MA, atra,és da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situaao na Av. bom Jeous, o,n, centro,
pfes^dentf uscelíno/MA, inscrito no CNPJ se, on" ^^^T^
representado pela Secretária Municipa. de Ed.cuçãc £ahamms^™^'^a^
oortador do CPF n° 022.602.283-80 e RG n.° l Id27u742u0C-8 SbSP/MA, icsid nte e
doSado na Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Jusoelmo^ que
ihP ronfere ooderes por força do Decreío UÜ2/2Ü21, doravante denominadaÍONÍRMA^TE Í aE^sa M?S DOS SANTOS- COMERCIO VAREJISTA^ ME,
CNPJ 17 522 283/0001-34, localizada na Rod Br 316, , n' 252, Centro, obP: 6..ZÚO-000,
Maranhãozinho -MA, representada por seu Proprietário oSr. Maurício Sa"^oscantos
cortador do CPF N° 618.653.323-99 e Carteira de identidade n° Oò^ôo^ ^014 5
PS°ESPC MA em observância às disposições da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 da Le,
n° 10 520 de 17 de julho de 2002 e na Lei rr a.07ü, de 1990 - Goaigo de üe.esa do
Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de jane.ro de 20,3, resolvem celebrar opresente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir er.unciaoas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato e Reg.s-o de preços para futura ^eventual
Aquisição de Material de Expediente e Consumo para atender a demanda ua ^etana
Municiai de Educação do Município de Presidente Juscelino/MA. coníorme especircaçoes
equantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 9-exo do tdital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pp-çjão, identificado no preâmbulo eà
proposta vencedora, independentemente de transação.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

BLOCO PARA RECADOS ADESIVOS O
AUTOCOLANTES, 38MM X 50MM, TIPO POST- IT, K
COM QUATRO RI OCOS. COM 100 FOLHAS CA D
COLA BRANCA, DE USO DO TIPO ESCOLAR PAR
PAPEL, NÃO TÓXICA, NO MÍNIMO 90G.
ENVELOPE AMARELO OURO, TAMANHO 200
280MM. CAIXA COM 100 UNIDADES

UM PÁ DE

PASTA ARQUIVO AZ, EM PAPEL CARTÃO
REVESTIDO EM POLIPROPILENO ALTA
RESISTÊNCIA, FERRAGEM EM AÇO INOX V:
ETIQUETA DUPLA FACE.

QUANT

420

1050

420

1050

pàÉslbenrE
JUSCEUNO

VALOR

JNITÁRIC

RS 4,:

VALOR

TOTAL

RS 1.785,00

...L~

R$1.79 í RS 1.879,50

RS 34.63 l R$14.544,60

R$9.63 | RS 10.111,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDE.NTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA ^ ,

CNPJ: 06.003.891/0001-16 / "

PRESIDENTE
CELINO

PERFURADOR DE PAPEL, EM METAL, GRANDE
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO |
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 65 FOLI-^3
j^ÇjONA¥ENTO MANUAL.
CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 MM, CORES
VARIADAS. CAIXA COM 50 UNIDADES
CLÍPS N° 2/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO.
COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, CAIXA COM

! 100 UNIDADES.
CLÍPS N° 4/0 OU 00, EM ARAME DE \Ç.
GALVANIZADO, COM TRATAMENTO ANf
FERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLÍPS N° 8/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO,
COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, CAIXA COM

! 100 UNIDADE^
fCLIPS N° 6/0, EM ARAME DE AÇO GALVANIZADO

10 | COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, CAIXA CCl
' 50 UNIDADES
PASTA COM CANALETA, PLÁSTICA, A4, DIMENSÕES
DE220 X 307MM, TRANSPARENTE, CAPACIDADE 30
FOLHAS.

tpiNCEL ATÔMICO, EM PLÁSTICO, PONTA
CHANFRADA (4MM), CARGA RECARREGÁVEL
TiNTA NA COR PRETA
PAPEL BRANCO COMUM, FORMATO A4, MEDINDO i
210 X 297MM. CAIXA COM 10 RESMAS DE 50G
FOLHAS.

"ESTILETE LARGO 18MM, EM PLÁSTICO, COM
LAMINA RETRATIL INOXIDÁVEL. CONTÉM TRAVA
DE SEGURANÇA E FORMATO ANATÔMICO.

TesTÍLETE ESTREITO 9MM, EM PLÁSTICO, COM
!LÂMINA RETRATIL INOXIDÁVEL. CONTÉM TRAVA

j DESEGURANÇA EFORMATO ANATÔMICO.
ftXTRATOR GRAMPO, EM AÇO, DO TIPO ESPÁTULA

PASTA TIPO L, PLÁSTICA, A4 - 220 MM X 305 MV1,
TRANSPARENTE.

PASTA ABA ELÁSTICO, PLÁSTICA, TRANSPARENTE,
TVXMANHO OFICIO, MEDINDO 235X350MM
MARCADOR~(PlNCEL) PARA QUADRO BRANCO
RECARREGÁVEL, PONTA MACIA E RESISTENTE,
CORPO PLÁSTICO REDONDO, CORES DA TiNTA
(AZUL. PRETO, VERMELHO).

" PERCEVE,0, EM METAL LATONADO, COM CABEÇA

JLEÜ<21íEJAi-CA1XA COM 10°UN1DADES-
CAIXA "- PARA "ARQUIVO MORTO; EM PLÁSTICO
CORRUGADO FLEXÍVEL (POLIONDAS); MEDINDO
35GMM DE COMPRIMENTO, 245MM DE ALTURA,
135MM DE LARGURA, 2MM DE ESPESSURA; PARA
ARQUIVO DE DOCUMENTOS.

UND

UND

UND

UND

UNí

U"\r

219

630

630

189

105

210

1250

420

A2-

420

A?n

R$2,16 RS 453,60

R$ 2,36 R$ 495,60

R$ 1,54 R$ 970,20

RS 2,63 RS 1.656,90

R$ 194,89 : RS 102.317,25

R$ 1,52 R$289,17

R$ 0,93 R$ 97,65

R$ 1,76 RS 369,60

RS 0,75 S.J 945,00

R$ 1,66 R$ 697,20

RS RS 726,60

RS 2,3 i R$ 970,20

RS 5 29 R$2.221,80

~22 JEN VELOPE ÜE PAPEL. MEDINDO 26 X36CM,
ESPÍRaJmEDINDO 12MMX 33CM, PACOTE COM 100
UNiTJADES
FITA "ADESIVA, DUPLA FACE, TIPO AUTOMOTIVA,

{MEDINDO 19MM X30M

vTt 2100 RS 0,40 RS 840,00

91

24

25

1 GRAMPO TRILHO ENCADERNADO*

(MACHO/FÊMEA), EM PLÁSTICO, COR BRANCO,
PACOTE COM 50 UNIDADES.

PC 105 R$18,30 ! R$1.921,50

O O *7 £ £ RS 1.606,50

RS 7,24 ; 1.520,40
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27

28

29

30

LÁPIS GRAFITE N° 02, APONTADO,NÃO PERECÍVEL, i
ATÓXICO CORPO EM MADEIRA MACIA, PINTADA ,
EXTERNAMENTF DE COR ÚNICA, GRAFITE PRETO '
CAIXA COM 144 UNI

LiVRO ATA, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS.
PASTA ABA ELÁSTICA, PLÁSTICA, POLIONDAS,
4CM.
CAPA "PÁRA ENCADERNAÇÃO, JOGO EM
POUPROPILENO, PARA FECHAMENTO COM
ESPIRAL. NO FORMATO A4 (210X297MM). PACOTE
COM jOO UNIDADES. .
GRAMPEADOR EM METAL, MESA, PARA GRAMPOS
DE TAMANHO 26/6, COM CAPACIDADE DE
GRAMPEAR ATÉ25 FOLHAS DE PAPEL.
GRAMPEADOR EM METAL, MESA, PINTURA EPOXi
(LÍQUIDA), APOIO DA BASE EM POLIETILFNO,
M!N'MO 150 GRAMPOS DE TAMANHOS 23/6, 23,'L
v-j/io T>,13 23/17, 23/20, 23/23, 23/24. COM
CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS EL
PAPEL.

31

32

33

34

36

37

38

39

40

42

44

46

47

48

PASTA ABA ELÁSTICA, PLÁSTICA, POLIONDAS.
50CM.
BORRACHA APAGADORA ESCRITA PARA LACiC,
DIMENSÕES APROXIMADAS: 3,3 X 2,3 X 0,08CM,
PESO DE iO/i5GR,MACIA.
ESPIRAL MEDINDO 9MM X 33CM, PACOTE COM 100
UNIDADES
FITA" ADESIVA, TRANSPARENTE, MULTIUSC
MEDINDO 12MMX50M.

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 23X
CAIXA COM 1.000 UNIDADES.
GRÃMTÕ^RÃ^Ã^GRAMPEADOR, TAMANHO 26/v
CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 23/10,
CAJXA_COM 5.000 UNIDADES.
LIVRO PROTOCOLO, COM FOLHAS 100 FOLHA5",
MEDINDO 153 X 216MM, CAPA DURA, COM
E^OVDER>iAÇÂO COSTURADA.
PASTA ARQUIVO CATÁLOGO, EM PAPELÃO;
REVESTIDO EM PVC, COR PRETA, COM 100
ENVELOPES DE 240MMX330MM, PLÁSTICOS
FIXADOS INTERNAMENTE, PRENDEDOR INTERNO
EM COLCHETES.

Pis EA PEQUENA, MODELO AA, NaO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMÍCO
ALCAL1NA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V.
ENVELOPE DE PAPEL, MEDINDO 16 X 22CM, TIPO
CONVITE
PASTA ABA ELÁSTICA, PLÁSTICO, POLIONDA*=,
MigTj^NÍJO_335 X250X55MM.
RÉGUA COMUM, EM PLÁSTICO CRISTAL.
COMPRIMENTO 50 CM, GRADUAÇÃO
MIL[METRADA, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE^
CORRETIVO LÍQUIDO ABASE DE ÁGUA, 18 ML, Ei
CAÍXA COM !?. UN1D
CANETA MARCATEXTO EMBALAGEM COM )2
UNIDADES, CORES VARIADAS

VALOR TOTAi,

UND

UND

UND

PC

UND

cx

cx

CX

UNO

UND

PAÍ?

cv:

Li Ni

UND

CX

R$ 40,43

á#1^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEÜNO „ -SfigffiBffi
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO,. PRESIDENTE JUSCELINO/MA /^^ff&^^

-r . CNPJ: 06.003.891/0001-16 / <J / Í7>t—fc"\

RS 4.245,15

210 ! R$6,77 ! R$1.421,70

21 R$ 19,76 R$414,96

420 R$4,15 R$ 1.743,00

21C R$0,21 R$ 44,10

53 R$ 12,52 i R$ 788,76

1050 R$1,25 i RS 1.312,50

í. '::- RS 4,30 R$ 903,00

210 R$ 4,30 R$ 903,00

168 ! R$13,65 RS 2.293,20

103 RS 9,80 Ri 1.029,00

105 R$17,40 ; RS 1.827,00

105 RS 2,89 R$ 303,45

210 R$ 0,41 R$ 86,10

420 R$ 2,05 R$ 861,00

210 R$ 2,90 R$ 609,00

210 j R$16,84 l RS 3.536,40

;,S\> R$11,99 ; RJ 2.517,90

RS 188.149,08



CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. Oprazo cie vigência deste Termo de Contraiu é aqua.e fixado no Te>mof^Rtítetència,
com início na data de 29/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRm - PREÇO.

1.5. O vaior do presente Termo de Contrato é ao R$ 18c. 149,0& (cento e oitenta a oito mil,
cento e quarenta e nove reais e oito centavos).

1.6. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação «tão programadas em dotação
orçamentaria própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2.023, na
classificação abaixo:

12.122.0002.2020.0000 - MANUT ADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0007.2029.0000 - MANUT DO FUNDEB 40%
NATUREZA DA DESPESA

3.3.9G.3Ü.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO;.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁüiíULA üilAVA - ENTREGA E RECEBIMENtl3:0O,OB4iTOSp::.r:

1.11. As condições de entrega e recebimento do uojeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEÜNO PB0DBJJÉ
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDEMTE JUSCELINO/MA JUã-CELINO

CNPJ: 06.003.891/0001-16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO ÍSSgfijGg
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA fiS^EÍS*

CNPJ: 06.003.891/0001-16 —•—
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CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

112 Afiscalização da execução do objeto cera efetuada por ComissaojRépre
designado peia CONTRATANTE, na forma estabelecida ro Termo de Referertç»-'
Edital.

CLÁUSULA ÜÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo oe Referência, anexo do Edital. _ ,„._,„....
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas prev.stas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSJLA DÉ^íMA SEGUNDA - RESCISÃO,

1.15. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

115 1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
Ia XII e XVII do art 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e cem as conseqüências indicadas no
art. 80 úa mesma Lei, sem prejuízo da ap icação rías sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão fornia^aníe motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla deí&sa.

1.17. ACONTRATADA reconhece os direitos Cd CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, da 19S3.

1.18. OTERMO ÜE RESCISÃO SERÁ PRECLÜÍCü J£ REiLATÚRiO INDICATIVA DOS
SEGUiNTES ASPECTOS, CONFORME O CASJ:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cu.vipricios ou parcia.rnente cumpridos,

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

êlIUSULA DÉCÍMATfRCEIRA - VEDAÇÕES.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.1Ô.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.18.2. interromper a execução contratual soo alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEklAfÒ Ut Uí
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINd/J

\ CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

de2?993entUa'S a'teraÇÕeS contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
rf£?ín. TÍé?™!% (VÍnte 6dnC° P°r Cent0) d0 valor inicial atualizado do contratoCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
E22E^ \ *66,6' de 1"3' ^ LeÍ n° 1052a de 2002 edema's normas feSSSbZS^wS^ã^TT"? 6n s(ubsidiariamente> se3^o as disposições contidas
dos contratos ' 9° d° Consumidor" e normas e princípios gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.24. Incumbirá àCONTRATANTE providenciar apublicação deste instrumento, por extrato
no Diano Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.25. Éeleito oForo da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela core l^ão
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. P conciliacao.
rH3,?*?™623/ Va'Ídade d° pactuad0' ° Presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
contrlntes '' ' qUe' **"* '* 'Íd° eaChad° em 0rdem' vai assinado S5

Presidente Juscelino/MA, 29 de Março de 2023.

Thamiris Cristina Silva Rabelo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
MAURÍCIO SANTOS Assinado deforma digital por
nn •.MAURÍCIO SANTOS DOS
L'L)b SANTOS:61865332399
SANTOS:61865332399 Dados:2023032911:49:55

Maurício Santos dos Santos
MS DOS SANTOS- COMERCIO VAREJISTA M10-

_ í CONTRATADO
Testemunha^: » .

!2°™%l£^^ cpf n° (pímmrM
INome- ™z («s>\\«VX mn^^a Smú&„ cpf n° h£$éu££E$3

ME

esTdente
SCELINO


